
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔXTO OOS BRASILEIROS'
TRÂBALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, através da COMISSÃO
PERMAI\ENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições, mediante o Pregoeiro devidamente
designado, torna público que farâ realizar a licitação na modalidade de PREGÃO, na forma
PRBSENCIAL, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO
POR ITEM", em conformidade com a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Lei no 10.520 de l7 de
julho de 2002,Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de2006, Lei Federal no 147 de 07 de
Agosto de2014, Decreto Federal no 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante os termos e condições
estabelecidos neste Edital.

Tipo de Licitação: MENOR PRBÇO POR ITEM
Data:3010312023
Horário: 10:00 horas - Horário Local

A presente licitação tem por objeto "FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO PARA
ATENDER AS UNIDADES DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER _ SMECEL E SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
HUMANA E AÇÃo socIAL - SEMPHAS" Do MUNrCrpIo DE NoRMANDIA./RR,,, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.

1.1. Esta licitação não será exclusiva paraa participação de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte e será regida pela Lei n. 8.666193, Lei Complementar n' 12312009 e suas alterações posteriores.
1.2. Na hipótese de não haver expediente na data acima, bem comoo for declarado feriado ou
ponto facultativo para o recebimento das documentações e propostas, e não havendo
retificações de convocação por oficio, comunicados ou publicação por qualquer outro meio,
fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente
àquele, na mesma hora e local, independentemente de aviso ou notificação aos interessados,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
f 3. O valor máximo orçado pela Administração foi obtido através darealizaçáo de cotações de preços
junto a empresas que atuam no mesmo ramo do objeto licitado, resultante da média aritmética das
propostas.

1.4.

2.1. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste
Edital, deverão ser entregues no local, data e horário a seguir:
LOCAL: No prédio da Prefeitura Municipal de Normandia/RR, na sala da Comissão Permanente de
Licitação - cPL, situado na Rua Manoel Amâncio, no 003, centro, Normandia/RR.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

3.1. Por convenção, será denominado:
a) licitante, a empresa que apresentar proposta no Pregão;
b) licitante vencedora, a licitante que apresentar a melhor proposta e for habilitada;
c) adjudicatária, a licitante a quem houver sido adjudicado o objeto do Pregão.
3.2. Poderão, portanto, participar do Pregão os interessados que:

3.2.1. As empresas comerciais registradas na Junta Comercial que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus
Anexos.
3.3. Não será admitida a participação, DIRETA ou INDIRETA, na licitação, de empresas:

3.3.1. Em processo de falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

3.3.2. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal;

3.3.3. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessada que se encontre sob
falência, ou recuperação judicial e extrajudicial (conforme Lei n'll.l0l/05), concurso de credores,
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.3.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.3.6. Empresa que possua, em sua diretoria, integrante participando em mais de uma proposta.
3.3.7. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem

como as interessadas que tenham em seu quadro de pessoal servidor público que participe da sua
gerencia ou administração, salvo se estes se encontrarem de licença para trato de interesses particulares,
ou participação decorra de conselhos de administração e fiscal de empresas e entidades em que o
Município detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa
constituída para prestar serviços a seus membros.

3.3.8. Empresa que tenha sido declarada como inidônea para licitar ou contratar por qualquer
órgão da Administração Pública, ou punida pela Prefeitura Municipal de Normandia/RR com
suspensão temporária ou impedimento de participar «le licitação ou contratação, nos termos do art. 87,
incisos III e IV, da Lei n" 8.666193.

3.3.9. Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto a Prefeitura Municipal de
Normandia.

4.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, O REPRESENTANTE da
proponente deverá apresentar, inicialmente em separado dos envelopes, documento que o credencie a
participar desta licitação respondendo por sua representada, devendo, ainda, identificar-se civilmente
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto.
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l+ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

.AMAZÔNIA: PATRIMÔXTO NOS BRASILEIROS'
TRABÀLHO, RESPEITO E JUSTIÇA

4.2. O credenciamento de representante legal dar-se-á com a entrega no início da sessão dos
documentos abaixo listados, em separado dos envelopes de documenkçflg.*g-_P_pposta de Preços:

4.2.1. Termo de credenciamento, conforme modelo ao ffi ou instrumento de
procuracão, sendo em ambos os casos com a firma devidamente reconhecida em carto"io
competente, exceto procuração por instrumento público;

4.2.2. Juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado o
contrato ou estatuto social vigente da empresa, assim como cópia do documento oficial de
identidade do renresentante legal da empresa, devidamente autenticada. No 

"ont.uto 
de.,r" frg*a.

a identificação do sócio administrador (ou diretor) ou a cláusula de administração;
4.2.3. No caso de representação por sócio administrador ou diretor, tal condição deverá ser

demonstrada mediante a apresentação de documento de identificacão, acompanhado do respectivo
contrato ou estatuto social vigente nos mesmos termos da alínea anterior;

4.2.4. No caso de representação por sócio que não possua poderes de administração, o
mesmo deverá fazer-se representar por lrstrumento procuratório ou termo de credenciamento, n95
termos das alíneas anteriores;

4.2.5. Todos os documentos necessários para o credenciamento deverão estar devidamente
autenticados por servidor público municipal que detenha poderes paÍa a prática de tal ato ou por
cartório competente;

4.2.6. Além dos documentos mencionados acima, na ocasião do credenciamento, deverão, ainda,
serem apresentadas as seguintes declarações:

4.2.6.1. Da Declaracão de cu
habilitação, 

"on
****,4k6.2. Da declaracão de Elaboracão Independênte da Prooosta, conforme modelo do
ffiffi deste Edital, em atendimento à Instrução Normativa n. 02, de 16/0912009, oriunda do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito
Econômico n. 5 l, de 0310712010 e à meta estabelecida pela Declaração de Brasília no 2o Encontro da
Estratégia Nacional de Combate a Cartéis - ENACC.

4.2.6.3. Da Declaracão. obrigatória somente para a microemnresa ou emnresa de oequeno
porte. de que. sob as nenas da lei. cumpre todos os requisitos da Lei Comolementar no 12y2006!
inclusive quanto à qualificação como microempresa ou empresa de p.q*r" p".t., *trrd" ,pt" ,
usufruir o tratamento diferenciado, e, que__g4--g--§-g elquadra em nenhumá das vedáções previstar nà ç4"do artigo 3o do mesmo dispositivo (ffi - Modelo de Declaração de Qualificação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte).

4-2.7 - Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais
aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item anterior, de modo que
o não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos de
identificação apresentados não inabilitará a licitante, mas fará com que somente participem do certame
com o preço constante no envelope da proposta, uma vez que inviabilizará a formulação de lances
verbais e implicará no prejuízo à manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado,
bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para os quais seja exigida a presença
de representante legal da empresa.

4.2.8. Cada licitante credenciará apenas um representante legal que será o único admitido a
intervir no procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, em
nome da representada.

4.2.9.Umavez entregues os credenciamentos e identificadas todas as proponentes presentes, não
será permitida a participação de retardatiírios, DESDE QUE ABERTA UMA DAS pROpOSTAS.
4.3. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades
legais aplicáveis.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUST IÇA

5.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Editat terá início à sessão pública do pregão
Presencial, iniciando-se com o recebimento dos documentos referentes à fase de ôredenciamento]de
acordo com o disposto no ITEM 4 deste Edital.
5.2. Uma vez iniciado o credenciamento dos licitantes, estará encerrada a possibilidade de admissão
de novos participantes no certâme.
5.3. Credenciados ou não os licitantes, o pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços e, posteriormente, dos documentos de habilitação, de acordo com os termos e
condições a seguir indicadas, observado o disposto no ITEM 4.2.7 deste Edital.

6.1. O envelope contendo a proposta de preços deverá indicar em sua parte externa e frontal os
seguintes dizeres:

6.2. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou
documentos referentes à Proposta de Preços que sejam encaminhadós pelo-"o11áio ou por i*, o.,
apresentados fora da data e hora estabelecidas neste Edital.
6.3. Na apresentação da proposta de preços deverão ser obedecidas as seguintes regras:

63.f . A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, sem cotações
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.

6.3.2. A Proposta de preços deverá estar assinada e ter a firma devidamente reconhecida em
cartório competente, por pessoa legalmente habilitada para tal.

6.3.3. A Proposta de preços das licitantes deverá estar de acordo com o modelo constante no
mffim (Modelo de Proposia d'e Preços), contendo, inclusive, todas as informações nele solicitadas,
sob pena de desclassificação, salvo se as divergências ou falhas existentes puderem ser sanadas
durante a própria sessão, a critério do pregoeiro, e desde que isso não altere substancialmente a proposta
anteriormente formu lada.

6.3.4. Deverão constar a indicação dos valores unitários e globais de cada um dos itens
licitados, assim como o valor gtobal da proposta, expresso em moeda corrente nacional, em
algarismos e por extenso, prevalecendo os valores por extenso, em caso de divergência, devendo ser
computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer naturezainúentes sob o objeto
a ser fornecido.

6.3.5. Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar taf omissão em
momento posterior à apresentação da proposta como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas e para reivindicar alteração no preço do objeto deste pregão.
Quando da elaboração das propostas de preços, deverá ser observado minuciosamente as
especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência), não sendo aceita oferta com

CNPJ N.. 04.056.222 I 0001 -87
Rua: Manoel Amâncio N'. 03 - Centro - Normandia - RR - CEp: 69.355-000.

cpl nel rrn a ndi a ía) gm a i l.com

6. DA

5. DÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE
NORMANDIA/RR

ElrvELopE N.01,- p*&gp.o§TA coh{§RC{ÀL qg

PRsGÃo u*um,, N" oo7l2o2s
DO


